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CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

SECRETARIA MUNIICPAL DE INTERIOR 

CONTRATO: 066/2026 

 

Processo nº: 2026-NTJ16 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 066/2026, 

QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 

VARGEM ALTA, POR INTERMÉDIO DA 

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  INTERIOR 

 

 

O MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA, ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no, CNPJ-MF sob o nº 31.723.570/0001-33, com sede na Rua Vereador Pedro Israel David - 

Vargem Alta - Espírito Santo - CEP: 29295-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 

ELIESER RABELLO, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e o(a) MAPA 

CONTRUTORA E SERVIÇOS LTDA, inscrito no CNPJ n° 08.362.784/0001-00, na Rua Waldemar 

Siepierski, n° 200, sala 618 bloco 5 torre D quadra 16, Bairro Rio Branco, Municipio de Cariacica – 

ES, CEP n° 29.147-600, email: thiago.nascimento@mapa.srv.br. Representada pelo SR. THIAGO 

DE PAULA DO NASCIMENTO, tendo em vista o que consta no Processo acima referenciado e em 

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 

em decorrência do Pregão Eletrônico 

n. 0049/2025, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

 

 

1.1. ADESÃO A ARP 001/2026 DA PREFEITURA DE CARIACICA/ES COM O OBJETO 

RESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO 

DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E CAMINHÕES, COM OPERADOR PARA APOIO 

AOS SERVIÇOS DESEMPENHADOS PELA SECRETARIA DE SERVIÇOS, NO 

MUNICÍPIO DE CARIACICA – ES, nas condições estabelecidas no Termo de Referência (Anexo 

II deste termo). 
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1.2. Descrição dos quantitativos do objeto: 

 

ADESÃO A ARP 001/2026 DA PREFEITURA DE CARIACICA/ES COM O OBJETO 

RESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EMPRESA ESPECIALIZADA NO 

FORNECIMENTO DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E CAMINHÕES, COM 

OPERADOR PARA APOIO AOS SERVIÇOS DESEMPENHADOS PELA 

SECRETARIA DE SERVIÇOS, NO MUNICÍPIO DE CARIACICA – ES. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNI QUANT 

 

 

 

 

1 

CAMINHÃO BASCULANTE 6 m³ toco, peso bruto 

total 16.000 kg, carga útil máxima 11.130 kg, distância 

entre eixos 5,36 m, potência 185 cv, inclusive caçamba 

metalica - chp diurno. 

H 2.296 

 

 

 

 

2 

CAMINHÃO BASCULANTE 10 m³ trucado cabine 

simples, peso bruto total 23.000 kg, carga útil máxima 

15.935 kg, distância entre eixos 4,80 m, potência 230 

cv inclusive caçamba metalica - chp diurno. 

H 4.591 

 

 

 

 

 

 

3 

CAMINHÃO PIPA 6.000 L, peso bruto total 13.000 

kg, distância entre eixos 4,80 m, potência 189 cv 

inclusive tanque de aço para transporte de água, 

capacidade 6 m³. chp diurno 

 

H 

 

 

 

 

 

265 

1.3. Ficam vinculados a esta contratação, independentemente de transcrição os documentos 

que instruem o processo de licitação que a precede, em especial: 

I. O Termo de Referência; 

II. O Edital da Licitação; 

III. A Proposta do contratado; 

IV. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

1.4. Os serviços objeto deste contrato serão prestados conforme consta na planilha apresentada pela 
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CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZOS DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO, E, 

PRORROGAÇÃO 

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

CONTRATADA, devidamente corrigida pela forma disposta no Pregão nº 049/2025 e aceita pelo 

CONTRATANTE. 

 

1.1. O prazo de execução do objeto aqui contratado será de 12 (doze) meses a contar da data do 

recebimento da Ordem de Serviços, podendo o mesmo ser prorrogado nos termos da legislação 

vigente. 

1.2. O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura 

do mesmo. 

1.2.1. O prazo de vigência poderá ser alterado a critério do município. 

1.3. O prazo para início dos serviços fica fixado em até 05 dias corridos, contados do seu 

recebimento da ordem de serviço. Sendo, o prazo total de execução do objeto 05 (cinco) dias 

corridos, contados a partir da data da Ordem de Serviço, expedida pela Contratada. 

1.3.1. A desmontagem deverá ocorrer no prazo máximo de 02 (dois) dias corridos, a contar da 

solicitação da Secretaria de Interior/PMVA. 

1.4. A fiscalização fornecerá, junto com a Ordem de Serviço, todos os elementos indispensáveis 

ao início dos serviços. 

1.5. A contratada, julgando insuficientes os elementos fornecidos, deverá solicitar por escrito 

explicações e novos dados, dentro do prazo estipulado pela Contratante. Nesse caso, o prazo de 

execução será contado a partir da data de recebimento dos esclarecimentos solicitados, se os mesmos 

impedirem o início dos serviços. 

1.6. Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão de entrega admitem prorrogação, 

caso seja permitido pela Contratante, mantidos as demais Cláusulas do Contrato e assegurada à 

manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos motivos 

enumerados na Lei 14.133/2021. 

1.7. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

1.8. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

 

3.1. O valor total da contratação é de R$. R$1.451.117,33(um milhão quatrocentos e cinquenta e 
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um mil cento e dezessete reais e trinta e três centavos) 

3.1.1. Detalhamento do valor contratado: 

 

ADESÃO A ARP 001/2026 DA PREFEITURA DE CARIACICA/ES COM O OBJETO 

RESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO 

DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E CAMINHÕES, COM OPERADOR PARA APOIO 

AOS SERVIÇOS DESEMPENHADOS PELA SECRETARIA DE SERVIÇOS, NO 

MUNICÍPIO DE CARIACICA – ES 

Item Especificação UND Quantitativo Valor Unitário 

Valor Total 

(12 MESES) 

1 

CAMINHÃO BASCULANTE 6 

m³ toco, peso bruto total 16.000 kg, 

carga útil máxima 11.130 kg, 

distância entre eixos 5,36 m, 

potência 185 cv, inclusive caçamba 

metalica - chp diurno. 

H 2.296 R$ 157,58 R$ 361.803,68 

2 

CAMINHÃO BASCULANTE 10 

m³ trucado cabine simples, peso 

bruto total 23.000 kg, carga útil 

máxima 15.935 kg, distância entre 

eixos 4,80 m, potência 230 cv 

inclusive caçamba metalica - chp 

diurno. 

H 4.591 R$ 225,15 R$ 1.033.663,65 

3 

CAMINHÃO PIPA 6.000 L, peso 

bruto total 13.000 kg, distância 

entre eixos 4,80 m, potência 189 cv 

inclusive tanque de aço para 

transporte de água, capacidade 6 

m³. chp diurno 

HH 265 R$ 210,00 R$ 55.650,00 

TORAL: 1.451.117,33 

 

 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 
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3.3. O presente contrato deverá atender a Secretaria de Interior que fará a gestão das Unidades 

administrativas situadas no Município de Vargem Alta, conforme designado no Termo de Referência 

Anexo II, que descreve o serviço detalhadamente e os locais onde serão executados os serviços. 

 

O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram- se definidos no 

Termo de Referência, anexo II deste edital. 

 

5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado datado de 15/09/2025 

5.2. Após o interregno de um ano, e mediante pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, monetariamente com base no Índice Nacional de Custo da Construção – INCC, 

fornecido pela Fundação Getúlio Vargas - FGV. 

5.2.1. O requerimento de reajuste deverá ser autuado em data anterior à anualidade do orçamento e 

somente alcança os 12 meses. 

5.2.2. Deferido o reajuste, o mesmo será definido pelo fiscal do contrato mediante a aplicação da 

variação do índice previsto acima, retroagindo seus efeitos, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

5.4. No caso de atraso ou não divulgação do (s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja (m) divulgado (s) o (s) índice (s) definitivo (s). 

5.5. Nas aferições finais, o (s) índice (s) utilizado (s) para reajuste será (ão), obrigatoriamente, o 

(s) definitivo (s). 

5.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

CLÁUSULA QUARTA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE 
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CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

Os recursos financeiros necessários ao pagamento das despesas da presente contratação correrão à 

conta da seguinte dotação orçamentária e elementos de despesa: 

Órgão: Secretaria Municipal de Interior 

Unidade: 001 

Programa: 120001.0412200562.133 

Elemento de Despesa: 33903900000 

Fonte de Recurso: 150000009999 

Ficha:610 

 

Unidade: 001 

Programa: 120001.0412200562.133 

Elemento de Despesa: 33903900000 

Fonte de Recurso: 2708000000 

Ficha: 610 

 

 

 

7.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de execução, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este edital. 

7.2. A CONTRATADA se obriga a executar os serviços empregando exclusivamente materiais de 

qualidade e obedecendo rigorosamente aos Projetos e especificações que forem fornecidos pela 

CONTRATANTE. 

7.3 A CONTRATADA assumirá responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços que 

efetuar, pelo fornecimento de equipamentos, materiais, mão-de-obra, assim como pelo 

cumprimento dos elementos técnicos recebidos, bem como por quaisquer danos decorrentes da 

realização destes serviços, causados a administração ou a terceiros. 

7.4 A CONTRATADA obriga-se a cumprir todas as exigências das leis e normas de segurança e 

higiene do trabalho, fornecendo os adequados equipamentos de proteção individual a todos os que 

trabalharem ou, por qualquer motivo, permanecerem prestando os serviços. 

 

7.5. O contrato ou instrumento equivalente deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo 

CLÁUSULA SÉTIMA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
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com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 

7.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos. 

 

7.7. A CONTRATADA designará formalmente o preposto, antes do início da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

 

7.8. A indicação ou a manutenção do preposto da CONTRATADA poderá ser recusada pelo 

órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a CONTRATADA designar outro 

para o exercício da atividade. 

 

7.9. A CONTRATADA será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE. 

 

7.10. Somente A CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 

 

7.11. A inadimplência da CONTRATADA em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 

não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto 

do contrato. 

7.12. As comunicações entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

 

7.13. A CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

 

8.1. Será permitida, desde que dentro do limite de 30% do valor total contratado, a utilização de 

máquinas, equipamentos e caminhões de terceiros. Nesse caso, deverão estar disponibilizados à 

Empresa por meio de cessão de uso ou Contrato de Locação devidamente assinado e reconhecida a 

CLÁUSULA OITAVA – SUBCONTRATAÇÃO 
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CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

firma. 

8.2. Obrigar-se-á a contratada a celebrar o respectivo contrato com a inteira obediência aos termos 

do Contrato firmado com o Contratante e sob a sua inteira responsabilidade, reservando ainda ao 

Contratante o direito de, a qualquer tempo, dar por terminado o subcontrato, sem que caiba a 

cessionária ou subcontratada o direito de reclamar indenização ou prejuízo de qualquer espécie. 

8.2.1. A subcontratada deverá possuir a regularidade fiscal exigida na licitação que antecedeu à 

presente contratação. 

 

9.1. Além daquelas já delineadas no Termo de Referência, competirão às partes as seguintes 

responsabilidades: 

9.1.1. AO CONTRATANTE: 

9.1.1.1. Fornecer todos os elementos básicos e dados complementares necessários à execução 

do contrato. 

9.1.1.2. Notificar à CONTRATADA, por escrito, quaisquer irregularidades que venham a ocorrer, em 

função da execução do contrato. 

9.1.1.3. Fornecer todas as informações necessárias a CONTRATADA para a correta execução dos 

serviços objetos desta licitação. 

9.1.1.4. Notificar a CONTRATADA quando identificado quaisquer irregularidades que venham 

ocorrer em função da execução dos serviços. 

9.1.1.5. Acompanhar, gerir e fiscalizar a execução do futuro contrato. 

Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitadosem decorrência da execução 

contratual. 

9.1.1.6. Os serviços descritos no Termo de Referência deverão ser prestados por equipes técnicas 

qualificadas de acordo com a necessidade de execução de cada serviço, sob supervisão do 

responsável técnico da CONTRATADA, e com o apoio técnico do CONTRATANTE, sempre que 

necessário. 

9.1.2. À CONTRATADA: 

9.1.2.1. Responsabilizar-se por quaisquer danos/prejuízos pessoais e/ou materiais causados a terceiros 

ou à Administração, decorrentes de ação ou omissão, culposa ou dolosa, praticada por seus 

empregados e prepostos, salvo danos/prejuízos resultantes de caso fortuito ou de força maior; 

9.1.2.2. Assumir a responsabilidade pelos encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários e comerciais 
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decorrentes da execução do objeto, sem ônus para o município; 

9.1.2.3. Cuidar de que estejam sendo adotadas todas as medidas de segurança de seus trabalhadores, 

nos termos da legislação vigente, particularmente quanto ao uso de EPI, quando for o caso; 

9.1.2.4. Notificar à Administração, imediatamente e por escrito, quaisquer irregularidades que 

venham a ocorrer na prestação dos serviços; 

9.1.2.5. Manter seus funcionários devidamente identificados por crachás durante a prestação do 

serviço; 

9.1.2.6. Responder pelas despesas decorrentes de qualquer infração seja qual for desde que praticada 

por seus funcionários na prestação dos serviços; 

9.1.2.7. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por ocasião da licitação, 

durante a prestação dos serviços. 

9.1.2.8. Assegurar o cumprimento de garantias quanto à qualidade, durabilidade e funcionalidade dos 

serviços. 

9.1.2.9. Manter durante toda a execução do Contrato as condições de garantia prestadas no ato da 

assinatura deste termo. 

9.1.2.10. Prestar o serviço obedecendo rigorosamente às especificações detalhadas nos 

documentos referenciais que ensejou sua contratação. 

Reparar, corrigir ou substituir, a depender do caso, às suas expensas, no total ou em parte, equipamento 

ou insumo utilizado, nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, bem como substituir a 

mão de obra que se mostre desqualificada para a prestação dos serviços ora licitado. 

9.1.2.11. O prazo anteriormente descrito é de no máximo 48 (quarenta e oito) horas, a contar da 

notificação encaminhada à CONTRATADA. 

9.1.2.12. Mediante apresentação de justificativa por parte da CONTRATADA a 

CONTRATANTE o prazo anteriormente descrito poderá ser prorrogado. 

9.1.2.13. Se responsabilizar, mesmo em eventual aceitação do serviço por parte da 

CONTRATANTE, por quaisquer erros, imperfeições ou vícios que eventualmente venham a ser 

verificados posteriormente. 

9.1.2.14. Se responsabilizar por quaisquer danos/prejuízos pessoais e/ou materiais causados a 

terceiros ou a CONTRATANTE, decorrentes de ação ou omissão, culposo ou doloso, praticada por 

seus empregados e prepostos, salvo danos/prejuízos resultantes de caso fortuito ou de força maior. 

9.1.2.15. Responsabilizar-se por todas as despesas relativas a encargos trabalhistas, seguro de 
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acidentes, impostos, contribuições previdenciárias e civis, seguros, taxas, encargos sociais, 

transporte, alimentação, uniformes, e quaisquer outras que forem devidas referentes aos serviços 

executados por seus empregados, decorrente do objeto do presente instrumento. 

9.1.2.16. Se responsabilizar pela adoção de todas as medidas de segurança de seus trabalhadores, 

nos termos das legislações vigentes, especialmente quanto ao uso de EPI’s, quando este for o caso. 

9.1.2.17. Informar a CONTRATANTE, imediatamente, quaisquer irregularidades que venham a 

ocorrer durante a prestação dos serviços. 

9.1.2.18. Se responsabilizar por manter seus funcionários devidamente identificados, utilizando-se 

de crachás e uniformes durante a prestação dos serviços. 

9.1.2.19. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por ocasião da licitação 

durante a vigência da Ata. 

9.1.2.20. Providenciar, apresentar e manter atualizadas, todas as licenças e documentações juntos 

aos órgãos competentes que sejam necessários a execução dos serviços objetos deste Termo de 

Referência. 

9.1.2.21. Atender as solicitações extras da CONTRATANTE em face de ocorrência de fatos 

excepcionais e/ou justificáveis, a critério dela 

9.1.2.22. Prestar todos esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE, 

garantindo o acesso, a qualquer tempo, aos locais de execução dos serviços, bem como, aos 

documentos relativos à execução destes. 

9.1.2.23. Manter o local de prestação dos serviços devidamente isolado, não permitindo o acesso 

de pessoas sem a prévia e expressa autorização da CONTRATANTE. 

9.1.2.24. Indicar preposto, o qual irá representá-la perante a CONTRATANTE, tanto 

administrativamente quanto operacionalmente. Esse preposto será o contato que receberá as 

demandas relativas ao objeto descrito neste documento e deverá acionar a equipe da 

CONTRATADA sendo o responsável pela coordenação da execução dos serviços. 

9.1.2.25. Responder pela frequência dos seus funcionários, exercendo o devido controle sobre a 

assiduidade e pontualidade destes, garantindo a presença de pessoal suficiente para o cumprimento 

dos serviços. 

9.1.2.26. Promover a execução do objeto dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em 

observância às normas legais e regulamentares aplicáveis, às recomendações aceitas pela boa 

técnica, às normas técnicas da ABNT ou, na falta destas, às normas internacionais consagradas, aos 

20
26

-W
14

T
W

F
 -

 E
-D

O
C

S
 -

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

R
IG

IN
A

L 
   

06
/0

5/
20

26
 1

0:
22

   
 P

Á
G

IN
A

 1
0 

/ 2
1



             PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA 

            Estado do Espírito Santo 
Gerência de Contratos 

 

 

CNPJ 31.723.570/0001-33 

Paço Administrativo João Bosco Dias 

Rua Vereador Pedro Israel David, s/n, Centro, Vargem Alta – ES   CEP: 29.295-000     Tel: (28) 99942-6643 

 

regulamentos das concessionárias, bem como, às prescrições e recomendações dos fabricantes dos 

produtos e equipamentos. 

9.1.2.27. Responsabilizar-se pelo deslocamento dos profissionais que prestarão os serviços, 

bem como, do transporte dos equipamentos e insumos necessários ao cumprimento das obrigações. 

9.1.2.28. Utilizar somente peças novas e originais, indicadas pelos 

fabricantes dos equipamentos, não podendo valer-se em nenhuma hipótese de itens recondicionados, 

de mercado paralelo ou de outra procedência. 

 

10.1. Nos termos que prescreve a Lei nº 14.133/2021 e o Decreto Municipal 151/2024, o 

descumprimento total ou parcial do presente contrato ensejará à contratada a aplicação de sanções, 

sem prejuízo de outras providências de caráter administrativo e judicial visando reparação de 

eventuais danos. 

10.1.1. As condutas e as respectivas sanções a que está passível a contratada são as seguintes: 

a) Descumprimento de cláusulas contratuais e outras obrigações assumidas: 

Advertência; 

b) Por atraso injustificado na prestação dos serviços: Multa moratória de 0,5% (cinco décimos 

por cento) sobre o valor da nota fiscal, por dia, limitada a 10% (dez por cento); 

c) Descumprimento do Objeto: Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor do 

contrato; 

d) Vencido o prazo da advertência a contratada permanecer inadimplente: Suspensão 

temporária da contratada de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal por 03 (três) 

meses; 

e) Aplicação de duas penas de advertência, no prazo de 12 (doze) meses, sem que a contratada 

tenha adotado as medidas corretivas no prazo determinado pela Administração: Suspensão 

temporária da contratada de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal por 06 (seis) 

meses; 

f) Alteração da quantidade ou qualidade na prestação dos serviços, Retardamento imotivado da 

execução do serviço, de suas parcelas: Suspensão temporária da contratada de licitar e contratar com 

a Administração Pública Municipal por 12 (doze) meses; 

g) Utilizar na prestação dos serviços material falsificado, adulterado, deteriorado ou danificado: 

Suspensão temporária da contratada de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal 

CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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por 24 (vinte e quatro) meses; 

Paralisação do serviço sem justa fundamentação e prévia comunicação à Administração, sofrer 

condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no recolhimento de qualquer 

tributo, apresentar documentação ou declaração falsa; Falhar ou fraudar na execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo, cometer fraude fiscal, sofrer condenação definitiva por praticarem, 

por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos, demonstrarem não possuir 

idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos privados: Declaração de 

inidoneidade enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, a qual será concedida sempre 

que a contratada ressarcir os prejuízos resultantes da sua conduta e depois de decorrido o prazo das 

sanções de suspensão e impedimento aplicadas. 

10.2. Na hipótese da aplicação de sanção fica assegurado à Contratada o direito à ampla defesa. 

10.2.1. Ocorrendo a instauração do processo para a aplicação de sanção a contratada será notificada 

para apresentar defesa prévia no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da 

notificação. 

10.2.1.1. No caso de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, o prazo para a defesa da contratada é de 10 (dez) dias, a contar do recebimento da 

notificação. 

10.2.2. O desatendimento à notificação importa o reconhecimento da veracidade dos fatos e a 

preclusão do direito pela contratada, implicando na imediata aplicação da sanção prevista em Lei e 

no edital. 

10.2.3. No exercício de sua defesa a contratada poderá juntar documentos e pareceres, bem como 

aduzir alegações referentes à matéria objeto do processo. 

10.2.4. A contratada incumbirá provar os fatos e situações alegadas e, sem prejuízo da autoridade 

processante, averiguar as situações indispensáveis à elucidação dos fatos e imprescindíveis à 

formação do seu convencimento. 

10.3. A aplicação de três advertências, seguidas de justificativas não aceitas, poderá, a critério da 

Administração causar a rescisão contratual. 

10.4. Na hipótese da aplicação de multa, em havendo garantia prestada, o valor será descontado 

desta. 

10.4.1. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA 

responderá a contratada pela sua diferença, devidamente atualizada pelo Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo – IPCA ou equivalente, a partir do termo inicial, até a data do efetivo 

recolhimento, ao qual será descontada dos pagamentos devidos pela Administração ou cobrada 

judicialmente. 

10.4.2. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia 

seguinte ao do vencimento do prazo de execução do serviço, se dia de expediente normal no órgão ou 

entidade interessada, ou do primeiro dia útil seguinte. 

10.4.3. A pena de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções restritivas de 

direitos constantes deste Decreto. 

10.5. Ocorrendo atraso injustificado na execução de serviços, o contrato poderá ser rescindido, 

exceto se houver justificado interesse público em manter a avença, hipótese em que será aplicada 

multa de acordo com a modalidade. 

10.6. Quando da aplicação de sanções em razão de apresentação documentação ou declaração 

falsa, falha ou fraude na execução do contrato, inidoneidade de comportamento e cometimento de 

fraude fiscal será feita comunicação ao Ministério Público para adoção de providências cabíveis no 

âmbito daquela instituição. 

10.7. Independentemente das sanções administrativas cabíveis, a contratada ficará, ainda, sujeita à 

responsabilização pelo pagamento das perdas e danos causados à Administração Municipal. 

10.8. Deve-se observar também as previsões de Sanções e penalidades descritas no Termo de 

Referência. 

 

11.1. A CONTRATADA deverá prestar garantia de 90 (noventa) dias pelos serviços prestados, 

sem prejuízo de eventual necessidade de refazimento da manutenção realizada. 

11.2. A CONTRATADA somente poderá utilizar produtos novos para a prestação dos serviços, 

cobertos integralmente pela garantia dos fabricantes 

 

12.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 

consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA RESCISÃO E EXTINÇÃO CONTRATUAL 
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12.2. Constituem motivos para a rescisão do presente contrato: 

a) não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 

b) cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 

c) lentidão no seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a 

impossibilidade da conclusão do fornecimento nos prazos estipulados; 

e) paralisação do cumprimento do objeto sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração; 

f) desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores; 

g) decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

h) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera Administrativa a que está subordinado o 

CONTRATANTE, e exaradas no processo Administrativo a que se refere o Contrato. 

12.3. Sendo conveniente a Administração Pública a rescisão do presente Contrato poderá ocorrer 

de forma amigável, por acordo entre as partes, reduzindo a termo no processo as suas razões. 

12.3.1. Declarada a rescisão do Contrato, a CONTRATADA receberá do Contratante apenas o 

pagamento relativo à parte do objeto realizado, depois de medidos e aprovados pela fiscalização. 

12.4. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado. 

12.4.1.O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

a. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

b. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

c. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

12.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

a. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c. Indenizações e multas. 
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12.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 

(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

13.1. A execução do presente Contrato será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria Municipal de 

Interior que deverá atestar a realização dos serviços contratados. 

13.1.1. A ação da fiscalização não reduz nem tampouco exclui a 

responsabilidade da Contratada perante a Administração e terceiros; 

13.2. Fica nomeado a servidora Raissa Nicolli Pereira, Chefe de departamento, matrícula nº 

011008, para atuar como fiscal titular do presente contrato e a servidora  Lowres Teodoro de Souza, 

Oficial administrativo , matrícula nº 010941, para atual como fical substituto, nos termos da Lei 

14.133/2021. 

13.3. O fiscal, deverá acompanhar e fiscalizar as demandas dos serviços, sendo o responsável por 

encaminhar à empresa contratada as demandas referentes à execução do serviço, ficando, desde já, 

vedada a execução de qualquer demanda que não esteja relacionada aos procedimentos estabelecidos 

no presente Termo de Referência, bem como no termo contratual. 

13.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 

do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados. 

13.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

13.6. Ainda, fica nomeada o servidor Deoclacino de Souza Cardoso Netto, Secretário de Interior, 

matrícula n° 000662, para atuar como gestor do presente contrato, nos termos da Lei. 

13.7. As anotações bem como a discriminação de todos os eventos ocorridos, serão, quando 

necessárias, documentadas e registradas. Entre elas: 

• As modificações efetuadas no decorrer dos serviços; 

• Os acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos; 

• As datas de conclusão de etapas caracterizadas, de acordo com o cronograma físico-

financeiro aprovado; 

• As respostas às interpelações da fiscalização; 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO ACOMPAMHAMENTO E 

FISCALIZAÇÃO 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- PRERROGATIVAS DA CONTRATANTE 

• Quaisquer outros fatos que devam ser objeto de registro. 

13.8. A fiscalização poderá impugnar qualquer trabalho feito em desacordo com os desenhos e 

especificações do presente Termo ou do projeto, estando desobrigada ao pagamento. 

13.9. A contratada terá sua equipe técnica designada para a execução dos serviços, a qual deverá 

estar direta e constantemente em contato com o fiscal do contrato. 

13.10. A eventual necessidade de substituição de algum deles deve ser previamente comunicada à 

contratante, devendo, ainda, ser apresentada justificativa e anuência também por escrito. 

13.11. A presença da fiscalização no serviço não reduz nem exclui a responsabilidade da Empresa 

contratada perante a Administração e terceiros, quanto à perfeita execução do trabalho. 

 

14.1. O regime jurídico do presente contrato confere ao contratante, em relação a ele, as 

prerrogativas de: 

14.1.1. modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, 

respeitados os direitos do contratado; 

14.1.2. extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados nesta Lei; 

14.1.3. fiscalizar sua execução; 

14.1.4. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

14.1.2. ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e serviços vinculados ao 

objeto do contrato nas hipóteses de: 

a) risco à prestação de serviços essenciais; 

b) necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pelo contratado, inclusive 

após extinção do contrato. 

 

15.1. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e 

o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados 

pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD (Lei n. 

13.709, de 14 de agosto de 2018). 

O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses dos 

artigos 7º, 11 e/ou 14 da Lei 13.709/2018 às quais sesubmeterão os serviços, e para propósitos 

legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
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15.2. A CONTRATADA obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade, sigilo de toda 

informação, dados pessoais e base de dados a que tiver acesso, nos termos da LGPD, suas alterações 

e regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito no instrumento contratual. 

15.3. A CONTRATADA se responsabilizará por assegurar que todos os seus colaboradores, 

consultores, e/ou prestadores de serviços que, no exercício das suas atividades, tenham acesso e/ou 

conhecimento da informação e/ou dos dados pessoais, respeitem o dever de proteção, 

confidencialidade e sigilo, devendo estes assumir compromisso formal de preservar a 

confidencialidade e segurança de tais dados, documento que estar disponível em caráter permanente 

para exibição ao MUNICÍPIO DE VATGEM ALTA, mediante solicitação. 

15.4. A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade pelos danos 

patrimoniais, morais, individuais ou coletivos que venham a ser causados em razão do 

descumprimento de suas obrigações legais no processo de tratamento dos dados compartilhados pelo 

MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA. 

15.5. Eventuais responsabilidades serão apuradas de acordo com o que dispõe a LGPD. 

15.6. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da 

execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de 

responsabilização administrativa, civil e criminal. 

15.6.1. Sem prejuízo da aplicação das normas previstas pela Lei nº 12.527/2011, as partes se 

comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial os dados 

pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução contratual, em 

consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – 

LGPD), sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas 

decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – MATRIZ DE RISCOS E GERENCIAMENTO 

15.6.2. O dever de sigilo e confidencialidade permanecem em vigor mesmo após a extinção do 

vínculo existente entre o MUNICÍPIO e a CONTRATADA, e entre está e seus colaboradores, 

subcontratados, prestadores de serviço e consultores. 

15.7. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o MUNICÍPIO, para a 

execução do serviço objeto deste contrato, deterá acesso a dados pessoais dos representantes da 

CONTRATADA, tais como número do CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, e cópia do 

documento de identificação, os quais serão tratados conforme as disposições da Lei nº 13.709/2018. 

15.8. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e 

se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito de 

proteger os dados pessoais repassados pelo MUNICÍPIO. 

15.9. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar o MUNICÍPIO em até 24 (vinte e quatro) 

horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou 

ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou 

ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados. 

15.10. A comunicação não exime a CONTRATADA das obrigações, sanções e responsabilidades 

que possam incidir em razão das situações violadoras acima indicadas. 

15.11. O descumprimento de qualquer das cláusulas acima relacionadas ensejará, sem prejuízo do 

contraditório e ampla defesa, na aplicação das penalidades cabíveis. 

 

16.1. As partes reconhecem que a prestação de serviços objeto deste contrato envolve riscos 

inerentes às atividades que serão desenvolvidas. 

16.1.1. Para efeitos desta cláusula, "Risco" refere-se a qualquer evento ou condição que possa causar 

um impacto negativo sobre a qualidade, tempo, custo e escopo dos serviços a serem prestados. 

16.2. A Matriz de Risco, anexa a este contrato, identifica os principais riscos associados à prestação 

dos serviços, determina a probabilidade de ocorrência, avalia o impacto potencial e estabelece os 

responsáveis pela gestão de cada risco identificado. 

16.3. As Partes comprometem-se a implementar as medidas de mitigação descritas na Matriz de 

Risco para reduzir a probabilidade de ocorrência ou o impacto dos riscos identificados. 

16.4. Identificada a ocorrência de um risco deverá a parte comunicar imediatamente a outra por 

escrito, descrevendo o evento, as medidas tomadas e as recomendações para a mitigação de suas 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– CONDIÇÕES GERAIS 

consequências. 

16.5. A responsabilidade pela gestão de cada risco será conforme definida na Matriz de Risco. 

16.6 As Partes comprometem-se a negociar a atualização da Matriz de Risco e ajustes neste contrato, 

caso a gestão de riscos assim o requeira. 

 

17.1. Representará a Contratada na execução do ajuste a pessoas de LUIZ CARLOS LESSA 

JÚNIOR, na condição de Sócio Administrador 

17.2. Deverão as partes preferencialmente utilizar a Câmara de Prevenção e Resolução 

Administrativa de Conflitos – CPRAC do Município, como meio para a resolução de controvérsias 

relacionadas à execução do presente contrato. 

17.3. Caberá ao Contratante a publicação do extrato deste termo contratual. 

17.4. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

 

18.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos art’s. 124 e seguintes da Lei 

n°14.13, de 2021. 

18.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

18.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 

 

19.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021 

 
20.1 Para dirimir quaisquer dúvidas emergentes do presente contrato, elegem o Foro da Comarca de 

Vargem Alta/ES, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO 
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20.2 E por haverem assim acordados, declaram aceitar todas as disposições estabelecidas no 

presente instrumento, comprometendo-se em bem e fielmente cumpri-las, pelo que assinam o 

presente 

 

Vargem Alta/ES, 04 de maio de 2026. 

 

_________________________________ 

ELIESER RABELLO  

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

 

_____________________________________ 

PROSERVES CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA 

Contratada 
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